
Fundão, 29 de outubro de 2025.
 

De: Comissão de Educação, Saúde e Assistência. 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 378/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 97/2025 
 
Autoria: Poder Executivo (Eleazar Ferreira Lopes)
 
Ementa: Altera Lei Municipal nº 1.481/2024, que implanta no Sistema Municipal de Ensino a
modalidade de oferta de Educação Integral em Tempo Integral.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Pela Aprovação  
 
Descrição: 
PARECER Nº  29/2025
 
 
 
A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E GARANTIA DOS DIREITOS DA
CRIANÇA, ADOLESCENTE E DO IDOSO é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº
97/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Eleazar
Ferreira Lopes, que “Altera Lei Municipal nº 1.481/2024, que implanta no Sistema Municipal
de Ensino a modalidade de oferta de Educação Integral em Tempo Integral.”
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
 
  
 

Stevan Pereira de Aquino 
Assessor de Mandato Parlamentar 

 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300036003800300037003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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